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Excelentíssimo Senhor Presidente,

A pedido da população local se faz, em função de grande parte da população usuária da unidade esportiva,
ter disponibilidade apenas há noite  para prática da mesma, em função das atividades profissionais e estudantis
exercidas durante o dia, possibilitando os pratica fisica e esportiva somente no período noturno onde o local sem
iluminação não oferece condições  de utilização.

Colocar iluminação na quadra de basquete que fica dentro do poli esportivo.
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GABINETE DO Ver. Pastor Átila
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Sala das Sessões, 21 de julho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

Ver. Pastor Átila
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Ver. Pastor Átila 1
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